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	CONTRATO DE PERÍODO DE ESTUDOS ERASMUS

Ano Académico de 2009/2010
EUC n.º 

REGISTO n.º 


Instituto Politécnico de Portalegre, sedeada na Praça da República, 7301-901, Portalegre, com o número de identificação fiscal (NIF da IES), adiante designada por “Instituição”, representada para efeitos legais e assinatura deste contrato pelo(a) seu Presidente, Dr. Nuno Manuel Grilo de Oliveira, 

e

(Nome completo do Estudante), residente na (Morada e Código Postal/Localidade da IES Beneficiária), detentor do Bilhete de Identidade Nº (Nº BI), emitido pelo Arquivo de Identificação de (Cidade) a (data de emissão BI), e com o número de identificação fiscal (NIF do Estudante), adiante designado por “Beneficiário”, 
ACORDAM

nas Condições e Anexos a seguir mencionados:

Anexo I - ECTS – European Credit Transfer and Accumulation System – Learning Agreement
Anexo II – Condições Gerais

Anexo III – Carta de Estudante Erasmus 

Anexo IV – Relatório Final
Os quais são parte integrante deste contrato.

CONDIÇÕES ESPECIAIS

Artigo 1º – Objecto da Subvenção
1.1. A Instituição atribuirá uma subvenção comunitária ao Beneficiário para a realização de um Período de Estudos Erasmus, no âmbito do Programa de Aprendizagem ao Longo da Vida.

1.2. O Beneficiário aceita a subvenção e compromete-se cumprir o Período de Estudos Erasmus, conforme estipulado no Anexo I.

1.3. O Beneficiário declara ter lido e aceite os termos e condições do presente contrato. Qualquer adenda ou suplemento ao presente contrato necessita de suporte escrito.

Artigo 2º – Duração 
2.1. A entrada em vigor do presente contrato coincide com a data da assinatura da Instituição.
2.2. O Período de Estudos Erasmus terá início a ___/___/____ e terminará a __/___/____, com uma duração de ___ meses.
Artigo 3º – Financiamento do Período de Estudos Erasmus
Para a realização do programa de mobilidade, financiado pela Comissão Europeia, o Beneficiário:

3.1  FORMCHECKBOX 
 Recebe uma subvenção comunitária no montante máximo de € VALOR DA BOLSA, e

 FORMCHECKBOX 
 Recebe um complemento de bolsa EILC montante máximo de € VALOR DA BOLSA, ou

 FORMCHECKBOX 
 Não recebe uma subvenção comunitária, mas beneficia de todos os direitos e obrigações regidas pelo presente contrato.

3.2. O valor da subvenção comunitária é determinado multiplicando a duração do Período de Estudos Erasmus em meses, pelo rácio mês de € 195,00, ao qual acresce o valor da viagem para o país de acolhimento. O Beneficiário terá que apresentar prova das datas efectivas de início e fim do período de estudos.

Artigo 4º – Modalidade de Pagamento

4.1. No prazo máximo de 45 dias após a entrada em vigor do presente contrato, e sob a forma de adiantamento, será creditado na conta do beneficiário o montante de €______, ___, correspondente a [percentagem não inferior a 80%, nem igual a 100%] da subvenção comunitária concedida.
4.2. No prazo máximo de 45 dias após a entrega do Relatório Final pelo Beneficiário, e após aprovação do mesmo pela Instituição, será creditado na conta do Beneficiário o montante relativo ao saldo final apurado. 
Artigo 5º - Devolução

5.1. Caso o período de Estudos Erasmus do Beneficiário não tenha aproveitamento, a bolsa de mobilidade será devolvida na íntegra.

5.2. Caso o Beneficiário não cumpra o período de mobilidade mencionado no artigo 2.2., e regresse antecipadamente à Instituição de Origem, a bolsa de mobilidade será devolvida na íntegra (cfr. Anexo II, artigo 2)

5.3. Em casos excepcionais, devidamente justificados à Instituição e à Agência Nacional, o mencionado nos artigos 5.1. e 5.2. pode não ser aplicado.

Artigo 6º – Relatório Final
O Beneficiário deverá entregar o Relatório Final, em formulário próprio, num prazo máximo de 30 dias após o fim do período de estudos.

Artigo 7º – Dados Bancários
Os pagamentos para o Beneficiário serão efectuados por transferência, para a seguinte conta bancária:
	Nome do Banco
	

	Endereço do Banco
	

	Titular da conta
	

	NIB
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Artigo 8º – Lei Aplicável e Tribunal Competente
Nas matérias omissas, o financiamento atribuído é regido pelos termos do contrato, pelas disposições comunitárias relativas ao Programa de Aprendizagem ao Longo da Vida decorrentes da Decisão n.º 1720/2006/CE de 15 de Novembro de 2006, do Parlamento e do Conselho, demais legislação comunitária complementar e, subsidiariamente, pela Lei Portuguesa. Para dirimir qualquer litígio decorrente da interpretação ou aplicação do disposto no presente contrato, e na ausência de acordo entre as partes, será competente o Tribunal da Comarca de Lisboa, sendo expressa a renúncia a qualquer outro.
	ASSINATURAS
	

	
	

	BENEFICIÁRIO
	INSTITUIÇÃO

	Nome:
	Nome e função do Representante Legal:

	
	

	Assinatura:


	Assinatura:

	
	

	Local e Data:

 _________________, _____ de _______________ de 200__
	Local e Data:

 ________________, ______ de ________________ de 200__


(Aposição de carimbo ou selo branco da Instituição)

Anexo I
ECTS - EUROPEAN CREDIT TRANSFER AND ACCUMULATION SYSTEM

LEARNING AGREEMENT

ACADEMIC YEAR 20…..../20....... - FIELD OF STUDY: ...................................

	Name of student: ………………………………………………………………………………………………………

Sending institution: ……………………………………………………………………………………………………..

Country: ………………………………………………………………………………………………………………….


DETAILS OF THE PROPOSED STUDY PROGRAMME ABROAD/LEARNING AGREEMENT

	Receiving institution: ……………………………………………………………………………………………..….…

Country: ……………………………………………………………………………………………………..…………....


	Course unit code (if any) and page no. of the information package

.................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

...................................................

...................................................
	Course unit title (as indicated in the information package)

...................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................
	Number of ECTS credits

....................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................................

...................................................


(If necessary, continue the list on a separate sheet)

	Student’s signature……………………………………………………..................................................................... 
Date: ...................................................................................................................................................................


	SENDING INSTITUTION

We confirm that the proposed programme of study/learning agreement is approved.

	Departmental coordinator’s signature

..............................................................................

Date: ...................................................................
	Institutional coordinator’s signature

............................................................................................

Date: .................................................................................

	RECEIVING INSTITUTION

We confirm that this proposed programme of study/learning agreement is approved.

	Departmental coordinator’s signature

..............................................................................

Date: ...................................................................
	Institutional coordinator’s signature

............................................................................................

Date: .................................................................................


ECTS - EUROPEAN CREDIT TRANSFER AND ACCUMULATION SYSTEM

LEARNING AGREEMENT

ACADEMIC YEAR 20......./20….... - FIELD OF STUDY: ...................................

CHANGES TO ORIGINAL PROPOSED STUDY PROGRAMME

(To be filled in ONLY if appropriate)

	Name of student: ...............................................................................................................................................

Sending institution: ………………………………................................................................................................. 
Country: ..............................................................................................................................................................


	Course unit code (if any) and page no. of the information package

..................................

..................................

..................................

..................................

..................................

..................................

..................................

..................................

..................................

..................................

..................................

..................................
	Course unit title (as indicated in the information package)

.........................................
.........................................
.........................................
.........................................
.........................................
.........................................
.........................................
.........................................
.........................................
.........................................
.........................................
.........................................
	Deleted

course

unit

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

	Added

course

unit

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

 FORMCHECKBOX 

	Number of 

ECTS credits

......................

......................

......................

......................

......................

......................

......................

......................

......................

......................

......................

......................


(If necessary, continue this list on a separate sheet)

	Student’s signature:

.................................................................................................  Date: ................................................................


	SENDING INSTITUTION

We confirm that the above-listed changes to the initially agreed programme of study/learning agreement are approved.

	Departmental coordinator’s signature

..............................................................................
Date: ...................................................................
	Institutional coordinator’s signature

............................................................................................

Date: .................................................................................


	RECEIVING INSTITUTION

We confirm by the above-listed changes to the initially agreed programme of study/learning agreement are approved.

	Departmental coordinator’s signature

..............................................................................
Date: ...................................................................
	Institutional coordinator’s signature

............................................................................................
Date: .................................................................................


Anexo II
CONDIÇÕES GERAIS

 Artigo 1º: Responsabilidade
Cada parte contratante exonera a outra de qualquer responsabilidade civil relativa a danos ou prejuízos causados a si ou ao seu pessoal, resultantes ou de qualquer forma relacionados com as actividades que são objecto do presente Contrato, desde que os referidos danos ou prejuízos não resultem de conduta grave e deliberada da outra parte ou do seu pessoal.
No âmbito do presente Contrato e anexos, a Agência Nacional Portuguesa (AN), a Comissão Europeia (CE) ou o pessoal que as constitui, não poderão, em caso algum, ou sob qualquer pretexto, ser responsabilizadas por eventuais danos de qualquer natureza causados durante a execução do Período de Estudos.

De igual modo, a AN, a CE, ou o pessoal que as constitui, ficam exoneradas do dever de indemnizar ou de reparar danos, em razão dos pedidos ou reclamações apresentadas.
 Artigo 2º: Cessação do Contrato
O não cumprimento, por parte do Beneficiário, de qualquer uma das obrigações emanadas do presente Contrato e respectivos anexos, e sem prejuízo das consequências previstas na Lei aplicável, confere à Instituição pleno poderes para rescindir ou cessar o presente Contrato, sem necessidade de recurso a demais diligências, se o Beneficiário não recorrer da decisão, no prazo de um mês após recepção da notificação por correio registado.
Se o Beneficiário cessar o contrato antes do fim do período contratual ou se não cumprir com o disposto no contrato e anexos, terá que proceder ao reembolso total do montante de subvenção já pago.
Se o Beneficiário cessar o contrato por motivos de força maior, ou seja, qualquer situação ou acontecimento imprevisível ou excepcional, independente da sua vontade e não imputável a erro ou negligência da sua parte, o Beneficiário terá direito a receber o montante da subvenção correspondente ao período de estudos efectivo. Quaisquer verbas remanescentes terão que ser reembolsadas.

 Artigo 3º: Protecção de Dados
Quaisquer dados pessoais mencionados no contrato e anexos devem ser tratados em conformidade com o Regulamento (EC) N.º 45/2001 do Parlamento Europeu e do Conselho, sobre a protecção de indivíduos e relativa ao processamento de dados pessoais pelas instituições e órgãos comunitários e no livre tratamento de tais informações. A Instituição, a AN e a CE podem utilizar informações desta natureza quando directamente relacionadas com a execução e acompanhamento do presente contrato e anexos, sem prejuízo da possibilidade de fornecer os dados aos órgãos responsáveis pela inspecção e auditoria, de acordo com a legislação comunitária (Tribunal de Contas ou o Gabinete Europeu Anti-fraude (OLAF)).
O Beneficiário pode, por ofício formal, ter acesso aos seus dados pessoais e corrigir quaisquer informações erradas ou incompletas. O Beneficiário deve dirigir quaisquer questões sobre o tratamento dos seus dados pessoais à Instituição e/ou à AN. O Beneficiário pode apresentar uma reclamação contra o tratamento dos seus dados pessoais junto da Comissão Nacional de Protecção de Dados (CNPD), no que respeita à utilização dos dados pela Instituição de Origem e/ou pela AN, ou junto da Autoridade Europeia para a Protecção de Dados, no que respeita à utilização dos dados pela CE.
 Artigo 4º: Controlo e Auditorias

As partes contratantes comprometem-se a fornecer toda e qualquer informação detalhada, solicitada pela CE, pela AN ou por qualquer outro órgão externo autorizado pela CE ou pela AN, com o objectivo de verificar se o Período de Estudos e os termos do contrato e anexos estão a ser devidamente implementados.
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